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LICITAÇÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
002/2021 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2021 – 

INEXIGIBILIDADE N° 001/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG 
CONTRATADO: Tiago Scalco de Mello - MEI  
Cláusula Primeira – Realinhamento de Preços: Os preços 
ofertados pela signatária sofrerão atualização nos valores descritos 
na Cláusula Décima do referido Contrato, conforme índice do IPCA 
– Índice de Preços ao Consumidor – Amplo, que totalizou 10,06% e 
parecer favorável da Assessoria Jurídica. O preço pago por hora 
trabalhada de R$30,00 (trinta reais) passa a vigorar o preço de 
R$33,00 (trinta e três reais) por hora trabalhada.  
2 - As demais cláusulas do citado Contrato permanecem inalteradas 
e em plena vigência. 
Data de assinatura: 1º de fevereiro de 2022. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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